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PORTARIA Nº 102/2024 

 

 

   O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 92, do Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais Lei 111/92. 

 

 

RESOLVE 

 

 

   Art. 1º - Fica revogada a Portaria n.º 101/2024, que concedeu à servidora 

Mariza Aparecida de Oliveira, ocupante do cargo de Servente, licença especial remunerada  

pelo período de 03 (três) meses, de 02 de dezembro de 2024 a 02 de março de 2025. 

   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

       

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do 

Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


